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Tempo de trabalho (horas)

Unidades curriculares Área científica Tipo Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Psicofarmacologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI Semestral . . . . . . . . . . 30 14 T 1
Enfermagem de Saúde Mental em Contexto Clínico ENF Semestral . . . . . . . . . . 612 44 S; 330 E; 30 OT 20

QUADRO N.o 2

2.o semestre

Tempo de trabalho (horas)

Unidades curriculares Área científica Tipo Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Enfermagem Psiquiatria II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF Semestral . . . . . . . . . . 60 20 T; 5 TP;
3 S; 4 OT

3

Metodologia de Intervenção em Enfermagem de
Saúde Mental e Psiquiatria II.

ENF Semestral . . . . . . . . . . 60 10 T; 10 TP;
4 S; 4 OT

4

Investigação e Práticas Profissionais . . . . . . . . . . . . . . . ENF Semestral . . . . . . . . . . 50 10 T; 5 TP;
4 S; 4 OT

2

Etnopsiquiatria e Enfermagem Transcultural . . . . . . . ENF Semestral . . . . . . . . . . 30 12 T; 2 S 1
Enfermagem de Saúde Mental e Comportamentos

Aditivos.
ENF Semestral . . . . . . . . . . 310 7 S; 182 E; 16 OT 11

ENF Semestral . . . . . . . . . . 280 7 S; 175 E; 16 OT 9Enfermagem de Saúde Mental em Situações de
Catástrofe.

(2) ENF: Enfermagem; PSI: Psiquiatria.
(5) T: ensino teórico; TP: ensino teórico-prático; S: seminário; E: estágio; OT: orientação tutorial.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 52/2006/A

Sujeição a medidas preventivas dos terrenos localizados na área
do novo Centro de Saúde de Santa Cruz da Graciosa

A prossecução dos objectivos do Serviço Regional
de Saúde, actualmente, enunciados no Decreto Legis-
lativo Regional n.o 28/99/A, de 31 de Julho, implica a
contínua implementação de um sistema de saúde reno-
vado e moderno, pautado por critérios de eficiência e
economia no sentido de prestar um conjunto de serviços
de cariz acentuadamente social, orientados para a satis-
fação das necessidades de bem-estar e de saúde da popu-
lação açoriana.

O processo que levará à construção do novo Centro
de Saúde de Santa Cruz da Graciosa iniciou-se em 2005,
com a publicação da Resolução n.o 153/2005, de 10 de
Novembro, que criou um grupo de trabalho com o objec-
tivo de estudar e propor as soluções da sua localização,
as modalidades de construção ou outras, bem assim as
etapas e iniciativas necessárias à concretização da
construção.

O grupo de trabalho apresentou o relatório final no
qual propõe a concreta área de construção, precedida
de rigorosos parâmetros de avaliação, com adopção de
critérios de localização, características físicas do terreno
e disponibilidade de custos, que serviram de suporte
técnico à tomada de decisão do Governo Regional na
matéria.

Na procura de soluções confluentes com aqueles con-
siderandos, surgiu como adequada a zona a que se
reporta a planta anexa ao presente diploma, a qual pas-
sará a dispor de um potencial urbano que urge planear,
disciplinar e acautelar, sob pena de se perderem as enor-

mes virtualidades que podem vir a ser oferecidas e gera-
das por um bem público tão decisivo no processo de
desenvolvimento económico e social daquela ilha e da
Região.

Nesta conformidade, entende-se ser conveniente sub-
meter a área que ficará afecta ao referido projecto a
medidas preventivas, cujo objectivo é evitar que a alte-
ração indisciplinada das circunstâncias crie dificuldades
à futura execução daquelas obras, tornando-as mais difí-
ceis ou onerosas.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 227.o, conjugada com o n.o 4 do artigo 112.o,
da Constituição da República e das alíneas g) do
artigo 8.o e c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece as medidas preventivas
aplicáveis na zona de implantação do futuro Centro de
Saúde de Santa Cruz da Graciosa.

Artigo 2.o

Âmbito

A zona de implantação é definida na planta anexa
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 3.o

Medidas preventivas

1 — Durante o prazo de dois anos contado da entrada
em vigor do presente diploma, fica dependente de prévia
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autorização do departamento do Governo Regional com
competência em matéria de saúde, sem prejuízo de
quaisquer outros condicionamentos legalmente exigidos,
a prática, na área definida na planta anexa a este diploma
e que dele faz parte integrante, dos actos ou actividades
seguintes:

a) Criação de novos núcleos habitacionais;
b) Construção, reconstrução, ampliação e demolição

de edifícios ou outras instalações;
c) Instalação de explorações ou ampliação das já

existentes;
d) Alterações importantes, por meio de aterros ou

escavações, à configuração geral do terreno;
e) Derrube de árvores em maciço, com qualquer área;
f) Destruição do solo vivo e do coberto vegetal;
g) Abertura de novas vias de comunicação e passagens

de linhas eléctricas ou telefónicas;
h) Abertura de fossas ou depósitos de lixo ou entulhos;
i) Captação, desvios de águas ou quaisquer outras

obras de hidráulica;
j) Pinturas e caiações de edifícios ou muros existentes

ou a construir, bem como quaisquer alterações dos ele-
mentos ornamentais dos mesmos;

k) Quaisquer outras actividades ou trabalhos que afec-
tem a integridade e ou características da área delimitada.

2 — A autorização a que se refere o número anterior
não dispensa quaisquer outros condicionalismos exigidos
por lei nem prejudica a competência legalmente atri-
buída a outras entidades.

Artigo 4.o

Regime supletivo

Às medidas preventivas estabelecidas pelo presente
diploma aplicam-se supletivamente as disposições cons-
tantes do Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro.

Artigo 5.o

Fiscalização e publicidade

É competente para promover o cumprimento das
medidas estabelecidas neste diploma e proceder em con-
formidade com o disposto no artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 794/76, de 5 de Novembro, o departamento do
Governo Regional com competência em matéria de
saúde, que as publicitará junto das entidades públicas
ou privadas directamente envolvidas na sua aplicação.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 25 de Outubro
de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 5 de Dezembro
de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma dos Açores, José António Mesquita.

Decreto Legislativo Regional n.o 53/2006/A

Estabelece medidas preventivas aplicáveis na zona de implantação
da variante Rabo de Peixe, na ilha de São Miguel

Considerando que se encontra concluído o estudo
de viabilidade de traçado do projecto da variante Rabo
de Peixe, na ilha de São Miguel;

Considerando que se mostra conveniente e urgente
que sejam decretadas medidas preventivas para a área
de implantação da referida variante, por forma a evitar
que a alteração indiscriminada das circunstâncias e con-
dições existentes crie dificuldades à sua futura execução,
tornando-a mais difícil ou onerosa:

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 227.o, conjugada com o n.o 4 do artigo 112.o da
Constituição da República Portuguesa, e das alíneas h)
do artigo 8.o e c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma tem por objecto o estabeleci-
mento de medidas preventivas aplicáveis na zona de
implantação da variante Rabo de Peixe, na ilha de São
Miguel.

Artigo 2.o

Âmbito

A zona de implantação da variante referida no artigo
anterior é definida pela área assinalada na planta anexa
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.


